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pelo frete, carreto ou transporte e não se admite a dedução de qualquer valor
relativo aos dispêndios com combustível e manutenção do veículo." (NR)

"Art. 303. ................................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................................
I - Juntas de Recursos, com a competência para julgar:

.............................................................................................................................................
II - Câmaras de Julgamento, com sede em Brasília, Distrito Federal, com a

competência para julgar os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas
Juntas de Recursos;
.............................................................................................................................................

§ 1º-A A quantidade de Juntas de Recursos e de Câmaras de Julgamento do
CRPS será estabelecida no decreto que aprovar a estrutura regimental do Ministério
da Economia.
..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 337. O acidente do trabalho será caracterizado tecnicamente pela Perícia
Médica Federal, por meio da identificação do nexo entre o trabalho e o agravo.
.............................................................................................................................................

§ 5º Reconhecidos pela Perícia Médica Federal a incapacidade para o trabalho
e o nexo entre o trabalho e o agravo, na forma prevista no § 3º, serão devidas as
prestações acidentárias a que o beneficiário tiver direito.

§ 6º A Perícia Médica Federal deixará de aplicar o disposto no § 3º quando
demonstrada a inexistência de nexo entre o trabalho e o agravo, sem prejuízo do
disposto no § 7º e no § 12.
..................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo V ao Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
nº 3.048, de 1999, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999:

I - § 20 do art. 214; e

II - § 37 do art. 216.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

(Anexo V ao Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 6 de maio de 1999)

"...................................................................................................................................
. ............................................................................................................................................
. 5812-3/01 Edição de jornais diários 2
. 5812-3/02 Edição de jornais não diários 2
. 5813-1/00 Edição de revistas 3
. ..........................................................................................................................................

" (NR)

DECRETO Nº 10.492, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Remaneja, em caráter temporário, cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiors - DAS
para o Ministério da Cidadania.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, em caráter temporário, até 18 de dezembro de
2021, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Cidadania, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - três DAS 102.4; e

II - três DAS 102.3.

§ 1º Os cargos em comissão de que trata o caput destinam-se à análise dos
projetos relacionados com a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006.

§ 2º Os cargos em comissão de que trata o caput não integrarão a Estrutura
Regimental do Ministério da Cidadania e o seu caráter de transitoriedade constará dos atos
de nomeação por meio de remissão ao caput.

§ 3º Encerrado o prazo estabelecido no caput, os cargos em comissão serão
restituídos à Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia e os seus ocupantes ficarão automaticamente
exonerados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 10.493, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a execução do Primeiro Protocolo
Adicional ao Acordo de Complementação Econômica
nº 74 (1PA-ACE74), firmado pela República
Federativa do Brasil e pela República do Paraguai,
em 11 de fevereiro de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12
de agosto de 1980 e promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República do Paraguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 11 de
fevereiro de 2020, em Assunção, o Acordo de Complementação Econômica nº 74; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República do Paraguai, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 11 de
fevereiro de 2020, em Assunção, o Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 74;

D E C R E T A :

Art. 1º O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 74, firmado pela República Federativa do Brasil e pela República do Paraguai,
em 11 de fevereiro de 2020, anexo a este Decreto, será executado e cumprido
integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Ernesto Henrique Fraga Araújo

ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 74 ENTRE A
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO PARAGUAI

PRIMEIRO PROTOCOLO ADICIONAL

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República do Paraguai,
doravante "as Partes";

CO N S I D E R A N D O :

A necessidade de aprofundar a integração produtiva entre as Partes, em
especial no tocante aos investimentos, ao comércio e à produção;

A importância da previsibilidade e da segurança jurídica para a atração de
investimentos no setor automotivo;

A determinação de ambas as Partes de buscar a plena incorporação do setor
automotivo ao regime geral do MERCOSUL;

CO N V Ê M EM:

ARTIGO 1º

Estabelecer o presente Protocolo sobre o Comércio de Produtos Automotivos
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, nos termos que seguem.

TÍTULO I
ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

ARTIGO 2º - Âmbito de Aplicação

As disposições incluídas neste Protocolo serão aplicadas ao intercâmbio
comercial dos bens listados abaixo, doravante denominados Produtos Automotivos, sempre
que se trate de bens novos, compreendidos nos códigos da Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM - versão SH 2017) com as respectivas descrições que figuram no Anexo
I deste Protocolo.

a. Automóveis e veículos comerciais leves (até 1.500 kg de capacidade de carga);

b. Ônibus;

c. Caminhões;

d. Tratores rodoviários para semirreboques;

e. Chassis com motor, inclusive os com cabina;

f. Reboques e semirreboques;

g. Carroçarias e cabinas;

h. Tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícolas autopropulsadas;

i. Máquinas rodoviárias autopropulsadas;

j. Autopeças.

Durante a vigência do presente Protocolo, o Comitê Automotivo criado pelo Artigo
20 deste Protocolo poderá introduzir as modificações que julgue necessárias no Anexo I.

ARTIGO 3º - Definições

Para os fins do presente Protocolo, considerar-se-á:

Autopeças: produtos constantes da Lista 2 do Anexo I deste Protocolo,
necessários para a fabricação dos produtos automotivos indicados no Anexo I, bem como
os destinados ao mercado de reposição.

Índice de Conteúdo Regional (ICR): o percentual, em valor, do conteúdo
considerado originário na mercadoria final, para fins de sua caracterização como originária,
calculado conforme se indica no presente Protocolo.

Materiais: os produtos utilizados na fabricação de um produto automotivo, tais
como matérias-primas, insumos, produtos intermediários e autopeças.

Materiais originários: no caso das autopeças constantes da Lista 2 do Anexo I,
aquelas originárias de um Estado Parte do MERCOSUL que cumpram com os requisitos de
origem deste Protocolo. Para o restante dos casos, aquelas originárias de um Estado Parte
do MERCOSUL que cumpram com os requisitos de origem do Septuagésimo Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 18 (ACE-18) ou aquele
que, no futuro, o modifique ou substitua.

Material não originário: materiais que não cumprem com os requisitos para
serem considerados materiais originários de acordo com a definição deste Protocolo.

Órgãos Oficiais: órgãos oficiais de Governo de cada Parte responsáveis pela
implementação, acompanhamento e controle dos procedimentos operacionais do presente
Protocolo.

Os órgãos oficiais das Partes são:
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
Secretaria de Comércio Exterior (SECEX)
Esplanada dos Ministérios, Bloco J
Brasília-DF
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